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n ',~ Estado uç São Paulo, . ~"" -J. . Procuradoria Gcntl do Município
'"Rcquisição n° 1366, 1393,1394 c 136f21119

I,~dital n° 111l5f211211
Protocolo Administrativo n" 5380f21119
Conc"rrência Pública n" 004f21120
Contmto n" 027f21120

•
Termo de contrato que entre si cekbram. de um lado a PREFEITURA 1\1UNICII'AL DE
PIRASSUNUNGA. devidamente inscrita no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua
Galieio Del Nero n" 51. Centro. neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal.Doutor MILTON DIlVIAS TADEU URBA1\". brasileiro. casado. médico. nascido
aos 19/11/1957. portador da Cédula de Identidade R.G. nO.9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no
CPF/NU' sob o n°. 387.881.019-91. residente e domiciliado na Alameda dos Gerânios. 363 _
Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. doravante denominada simplesmente
C01\"CEDE1\"TE. e a de outro lado a Sra CLAUDIA APARECIDA DOS SA1\"TOS DA
SILVA. brasileira. maior, pessoa tlsiea. nascida aos 13/05/1963. devidamente inscrita no CPFf
t-,.1F sob o na 192.170.088-26. portadora da cédula de identidade na 139990848 - SSP/SP. Fone:
(19) 3584-4118 c (19) 991022591, residente e domiciliada à Rua Antônio Garcia nO96. Jardim
São Luiz - Cep 13.670-000 - e-mail: e1audiacostura2019((i.hotmail.com. na cidade de Santa
Rita do Passa Quatro/SI'. denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA. tieando justo c
contratado o quanto segue:

•
I. DO OB,JETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato à cxp!"raçã" a titulo dc c"llcessão dc uso do boxe
númer'o 15, com árca dc 5,98 metros quadrados, localizados no Ccntr" Comercíal "Eunicc
Alves Rosa", Rua Viq~i1io Ba~gio, Distrito de Cachoeira de Emas, destinad"s a abrigar a
Feira de Antiguidades, roupas, louças, bijuterias, brinqued"s, artcs, artesanatos c
trabalhos manuais, construído pelo Município de Pirassununga. eonfonne descrito no
memorial descritivo, planta baixa. Anexo I, Lei Municipal nO3.875f2009 c Decreto Municipal
n° 7.176/2018, partes integrantes deste instrumento convoeatório.

2. DAS 1\"ORMAS GERAIS DE EXECUçAo
2.1 - Não reconhece o Município, quaisquer subcontratações por parte da concessionária,
cabendo a este sempre c exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigaç(les ora
assumidas.
2.2 - O Município exercerá ampla fiscalização da presente locação. atravé da Secretaria
ivlunieipal de Governo.

Rua Galício Del Nero, 5 I - Centro - Pirassununga/SI' - . ne

3 - DO REGIME DE EXECUçAo E VALOR DO CONTRATO
3.1 - A Concessionár!a se obriga a executar o presente contrato pel preç) [n túr o c glyxrf
transcrito no Anexo "Unieo" /.. __
3.2 - O valor do contrato é de RS 3.0110,(}O(três mil rcais), pelo PCI odo dc I mcscs.
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4- VIGÊNCIA
4_1. A vigência contratual da conccssão oncrosa de uso scrá de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogada por períodos de 12 (doze) meses, que somados, alcance o prazo máximo de 60
(sessenta) meses, e desde que haja convcniência da Administração. Caso contrário, o contrato
poderá ser rescindido. sem direito a qualquer tipo de indenização por parte da concessionária.

5 - FATURAMENTOS E PAGAMENTOS
5.1. O valor mínimo a ser pago pela concessão de uso do boxe nO 15, descrito na cláusula
primeira será de: RS 250,00 (duzentos e cínqucnta rcais), mcnsais.
5.1.1. Referido valor será corrigido após cada 11 (doze) meses de vigência da concessão pelo
IGP-M divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indice oficial quc eventualmente vier
a substituí-lo.

5,1. O pagamento será dcvido a partir da assinatura do contrato, c deverá ser efetuado até o dia
lO (dez) do mês subsequente, de I()rma proporcional aos dias dc uso, através de DI\1\-1 que
deverá ser retirado pela concessionária junto á Seção de Tributação da Prefeitura Municipal d.
Pirassununga.

5.3. O atraso no pagamento acarretará para a concessionária multa diária de 0,33% (zero
vírgula trinta e três por cento) sobre o valor do débito atualizado monetariamente, até o
percentual máximo de 10% (dez por ccnto), a scr contabilizado no período correspondcnte ao
atraso, além de correção monetária, conforme IPC-FIPE.
5.4. O não pagamento após 30 (trinta) dias contados do vencimento da obrigação. sem motivo
justificado e acatado pela Municipalidade. acarretará a rescisão do contrato, independente da
cobrança dos valores devidos e aplicação das sanções cabíveis.

6, - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONCESSIONAIUA
6.1 - Todas as despesas diretas. indiretas, benel1cios. encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes do contrato. tributos. sem qualquer exceçào, que incidircm
sobre o contrato correrão por conta exclusi \ia da concessionúria. e deverão ser pagos nas épocas
dcvidas.
6.2 - São obrigaçõcs da concessionária:
a) pagar pontualmente pelo uso da úrea. através do modo. prazo e local ajustados: •
b) será proibida a sublocação do espaço licitado. ficando a concessionária sujeita às penalidades
eabiveis:
c) a concessionária poderá fazer reformas nas instalações. no espaço físico, ainda que sejam
mclhorias ou bcnfeitorias, dcsdc quc eOIll prévia c exprcssa autorização do concedente e SCIll
direito a retenção ou indenização;
d) todas as obrigações fiscais, tributárias, trabalhistas, sanitárias c empresariais correrão por
conta da concessionária: "'
c) a concessionária, ús suas expensas. deverá providcn<.:iar o neccssúr'o para aprovaçüo junto ú
vigilância sanitária, benl COlno manter as condiçôes de higiene dentro das 110rn1(lS da vigilância
sanitária, inclusive quanto a vestimcnta: ~ \
t) a conccssionária deverá f~lzer e mantcr às suas expensas, durante a ~\,\uÇ\O do contrato e
ocupação do imóvel. seguro contra incêndio cuja apólice dev : 'onst Ir c m, beneliciário o
ora concedente.
g) rcsponder por quaisquer danos pessoais e/ou materi~is SI ou seus
represcntantes no boxe; I
h) providenciar a imcdiata correçào das deficiências apontadas pelo te quanto à
execução do contrato. '

i.J)\ 0JauJ;o ')
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i) responsabilizar-se eivil e criminalmente pelos eventuais danos e prejuízos que a qualqucr
título vcnha causar ao conccdente ou a terceiros. em dccolTcncia da execução deste contrato ou
em conexão com ele, respondcndo por si. seus representantes c/ou sucessores, exceto nas
hipóteses de caso fórtuito ou f(1rçamaior. devidamente comprovados, a juízo do concedcnte:
j) adquirir. transportar e instalar. à sua própria expensa. todos os materiais e serviços
neccssários à montagcm e funcionamento do boxe:
1) para o cumprimento do aqui exposto. a concessionária manterá às suas expensas e exelusiva
responsabilidade, o quadro de pcssoaL todos os encargos trabalhistas, llseais e prevideuciários
e quaisquer outros em relação aos empregados que mantiver uas dependências.
m) entregar o imóvel, ao tinal do Contrato. em perfeito estado de funcionamento e
conservação.
n) efetuar rotineiramente a limpeza das dependências do objeto licitado, recolhendo e
acondicionando o lixo em embalagens apropriadas e depositá-lo no local de coleta.
o) organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com ellciência o objeto
licitado .
p) permitir e fàcilitar ao Município o acompanhamento e verificação da execução do eontrato, o
que não isentará a concedeute de suas responsabilidades.
q) usar a área ccdida conforme o cstabelecido no contrato e tratá-Ia com o mcsmo cuidado que
teria se fosse seu, não podeudo alterar sua destinação contratual devolvendo-as no término do
contrato tal como a rccebcu ou melhor. com seus acessórios, não sendo devido, pelo
eoncedcnte qualquer valor em virtude de possíveis melhoramentos/benfeitorias levadas a efeito
pela concessionária.
r) equipar o estabelecimento com maquinaria c/ou equipamentos apropriados c em perfeíto
estado de conservação para o funcionamento, bem como, com pessoas cm número suficiente
para agilização do atendimcnto.
s) fornecer ao conecdente, quando solicitado ou em qualquer época. os resultados dos exames
de sanidade fisiea e mental próprio e se seus agregados. se o caso. onde fique comprovado não
serem portadores de doença infectocontagiosa. realiL'..andotodos os exames necessários;
t) acatar c providenciar tudo o que for solicitado pelo Corpo de Bombeiros para autorização de
funcionamcnto, bem como manter todas as cxigências legais neste sentido:
u) disponibilizar cestos para colcta de lixo nos ambientes internos e externos do boxe.
v) a concessionária sc obriga. às suas próprias expensas. a realizar a manutcnçiío e conservação
periódica de todos os componentes do boxe.
x) niío utilizar som ao vivo. exceto quando previamente autorizado pelo concedente e desde que
requcrido eom, 110 mínímo, 30 (trinta) dias de antecedência.
z) não utilizar mesas, cadeiras e similares de metal para acomodação dos elientes.
aa) a sujeitar-se a legislação municipaL estadual e ICderal vigente ou a que venha a substituí-Ia.
bb) não será permitido a utilização de espaço diverso ao intermo ao boxe.
cc) é vedado o depósito e/ou estoque dc produtos c mercadorias na área externa do boxe.
dd) é proibido o trânsito de veículos motorizados para carga e descarga de mercadoria c/ou
produtos. ou qualquer outra atividade. na área de interna do barraeiío em que os boxe estão
instalados.
ee) é permitida a publicidade limitada à úrea conccdida ao uso. desde c e- previamcnte
aprovada pela concedente e recolhidos os emolumentos pcrtinentcs.
11) adaptar-se a toda a Icgislação vigcntc exigida para )/ ese;alv
desenvolvida pela Concessionária no boxe. /
gg) é obl'igação da cOlleessionária submeter-se, acatar c cum 'r
Decreto Muuicipalll" 7.176/2018.

•

•
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7. DAS OBRIGAÇÚES E RESI'ONSAllILlDADES DA CONCESSIOI'ir\RIA
7.1 A Locatária. ora denominada Concessionária. além das demais responsabilidades previstas
no Edital e scus ancxos, bem como neste contrato. obrigar-se-á a:
7.1.1.0rganizar-se técnica e administrativameme. de modo a eumprir com eficiéneia o objeto
destc Edital.
7.1.2 - Permitir e facilitar ao Município o acompanhamento e vcrifieação da execução do
contrato. o que não isentará a Concessionária de suas responsabilidades.

8. DAS OBRlGAÇÚES DO C01\CEDENTE
8.1. Colocará à disposição da conccssionária. pclo prazo previsto no contrato de eoncessão de
uso tinllado entre as partes. o imóvel acima caracterizado:
8.2. Supervisionar os serviços e comercialização dos produtos objeto do contrato lirmado entre
as pal1es;
8.3. Exigir o cumprimento das normas higiênicas e sanitárias exigívcis;
8.5. Notificar a conccssionária lixando-Ihc prazos para corrigir dcfeitos ou irregularidadce
encontradas nos serviços.

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES
9.1. Pcla inexecução, erro de cxccução, execução imperfeita. demora na exccução ou qualquer
outra forma de inadimplemento contratual, a conecssionária. scm preJulzo das
responsabilidades civil ou criminal que houver. estará sujeita as seguintes penalidades. segundo
a natureza e gravidade da Iillta:

A) Adverténcia;
B) Multas, na 1(mna prevista no instrumento eonvoeatório ou no contrato:
C) Rescisão do contrato;
E) Suspensão tcmporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
Administração. por prazo não superior a 02 (dois) anos.
G) Declaração dc Inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perantc a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre que a Concessionária ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes após
deeorrido o prazo da sançào aplicada com base no inciso anterior. •

9.2. Se a concessionária não observar o prazo lixado para início de suas atividades ficará sujeita
a multa diária de 1'x. (um por cento) do valor total do contrato. enquanto perdurar atraso. até o
limite de 30 (trinta) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido. a critério
do Município, independentemente da aplicaçào das sançôes cabíveis.
9.3. Na hipótese de inadimplemento pareial da obrigação incorrerá a concessionária em multa
de até 15% (quinze por eento) do valor total do contrato, conformc critérios de razoabilidade.
sendo que o valor será dcvidamente rcajustado na data da aplicação da penalidade.
9.4. Na hipótese de inadimplemento total da obrigaçào incorrerá a concessionária em multa de
25% (vinte e cinco por eento) do valor total elo contrato. devid, n{ente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
9.S ]'C'" I' '',\d 'd.). ,e a re,eltura tI\'er que mgressar em .lnzo em consequen 1<\dO eontrato e/ou e suas
palies integrantes. a concessionária. sem prejuízo da indeniziÍÇãQc a~;mçôes cabíveis. pagará
ao coneedente, a título de honorál ios ael\ ocalIcios. a impoi-tàn6~'1c rf's' ondente' 10% (dez
por cento) do valor ela causa. I
9.6. As penalidades e multas pre\ istas não têm caniter cOlllpensatól i( la' eramente puniti\()
e, consequentemente, o pagamento delas não exime A concessiOl}'. la reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venhalaearretar.

\ eJcu. clé,4
Rua Galicio Del Nero, 51 - Centro -Pirassununga, ) - Fone: (19) 3565-8028
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9.7. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o tOlal das multas aplicadas
poderú ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato re,~justado, sob pcna de
rescisão contratuaL
9.8. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prefeitura. só serú recebida pcla Administração Municipal se acompanhados
das justificativas apresentadas ao Concedente.

10. DA RESCISAo CONTRATUAL
10. I Sem prejuízo da làeuldade assegurada, o Exceutivo Municipal poderá declarar reseindido
administrativamente o presente ajuste. por ato unilateral e eserito da Prefeitura.
independentemcntc de interpelação judieiaL extrajudicial ou qualquer indenização nos
seguintes casos:
10.1.1. O não cumprimento de clúusulas contratuais. especificações ou prazos:
10.1.3. O atraso injustificado no início das obrigações assumidas pcla Coneessionária;
10. 1.4. O comctimento reiterado de l~lltas na execução. anotadas na forma do ~ Iü. do artigo 67,
da Lei de Licitações (Lei Fcderal nO8.666/93);
10.1.5. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
10.1.6. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
10.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emprcsa quc
prej udiquc a execução do contrato;
10.1.8. Razões de interesse público. de alta rclevâneia c amplo conhecimento, justificadas c
dcterminadas pela máxima autoridade. e exaradas no processo administrativo a que se relere o
contrato:
10.1.9. Ocorrência de easo I011uito, ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva
da execução do contraIo.
10.2. O presente contrato poderá ser dcnuneiado, por acordo entre as partes. mcdiante
notificação expressa, com antccedência mínima de 30 (trinta) dias da data descja para o
encerramento, de conümnidade com o art. 78 da Lei Federal nO8.666/93.
10.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá der precedida de autorização
escrita e fundamcntada do Senhor Prefeito Municipal de Pirassununga.
10.4. Havendo descumprimento das obrigações contratuais por qualqucr das partes, a outra
poderá rescindir o contrato, ficando o inadimplente sujeito ús pcrdas c danos decorrcntes de seu
ato. scm prejuízo das demais cominações previstas neste edital e na legislação em vigor.

1L DA TOLER.Á.NCIA
11.1 Se qualquer das partes, em benefieio da outra. mesmo por omlssao. permlllr a
inobservância no todo, ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições do presente eontrato.
tal fato não poderá liberar. desonerar, ou de qualquer modo afetar ou prejudiear estas mesmas
cláusulas ou condições, as quais permanecem inalteradas. como se nenhuma tolerâneia
houvesse ocorrido, sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa ús penalidades cabíveis.

12. DO GESTOR DO COl\'TRATO
12. I Fica nomeado como gestor do contrato. o Servidor Maurícío Furlall. inscrito no CPF sob
n° 109.899.658-56. no car~o de Administrador do Distrizo de Ca' . a d~m~s. lotado na
Secretaria Municipal de Go~verno. /
12.1.1. No desempenho de suas atividades é assegura9> ao gestor o ntfato o direito de
veriticar a perfeita execução do presente Contrato em aos os termo .. c ldições.

5
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13. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS
13.1 - O conteúdo do Edital e seus anexos elaborado pcla Seçào de Licitação da Prelcitura
l\ilunieipal de Pirassununga e aprovado pela Procuradoria Geral do Município. bem como
Memorial Descritivo. laudo de avaliação. l.ei ivlunicipal n" 3.875/2009. Decreto Municipal n"
7.176/2018. memorial descritivo. a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaçào. são
partes integrantes do presente contrato. independente de transcrição de seus termos.
13.2 - A Concessionária obriga-se a manter. em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir
lielmente as cláusulas ora avençadas. bem como as normas previstas na Lei Federal n° 8.666/93
e legislação complementar, durantc a vigência deste Contrato.
13.3 . A execução do contrato. bcm como os casos ncle omissos. rcgular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de dircito público, aplicando. lhes, supletivamente, os princípios de
teoria geral dos eontratos e as disposições de direito privado.

14. DO FORO •
14.1 - Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga. Estado dc São Paulo, com exclusão dc
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato. devendo a paI1e vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas.
honorários advocatícios e demais cominaçôcs legais c contratuais.

E, por estarem assim justos e contratados. assinam o presente instrumento, cm 02 (duas)
vias, dc igual teor c forma. juntamente com as testemunhas abaixo, para que se produza os
devidos efeitos legais.

/.)/
Pirassununga,~ de

\

Testemunhas:

MARCOS LI:
RG N" 41.177.283

c) J '. I"\ ! _ ,',... c. \ ~
• (;i.JJ (.[. ,:> Pf r- O> .J o.JCÁ o.~S L C'

CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS

CPF/MF N"192.170.088-26

.----

(/'~
~PAl+bQ-jL8 . T:-.... 1 NT'L DIAS

RG ' [O 9.486.634-X - SSP/SP

6
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Rcquisição n° 1366, 1393, 1394 c 136/2019
Edital n° 005/2020
I'rotocolo Administrativo n° 538012019
Concorrência Pública n" 004/2020
Contrato n" 027/2020

ANEXO ÚNICO

•
OBJETO: Exploração a título dc conccssão dc uso do boxe númcro 15, com árca dc 5,98
mctros quadrados, localizados no Ccntro Comcrcial "Eunice Alves Rosa", Rua Virg;i1io
Bag;gio, Distrito dc Cachocira dc Emas, dcstinados a abrig;ar a Fcira dc Antiguidadcs,
roupas, louças, bijutcrias, brinquedos, artcs, ar'tcsanatos e trabalhos manuais,

VALOR MENSAL RS: 25U,OO (duzcntos c CÍn'lucnta rcais).

VALOR ANUAL RS: 3.00U,OO (três mil rcais),

•

),
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estadtl de S;1o Paulo

Procuradoria Ccral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

Requisição n" 1366, 1393, 1394 c 136/2019
Edital n" 005/2020
Protocolo Administrativo n" 5380/2019
Concorrência Pública n" 004/2020
Contrato n" 027/2020

Contratantc: Prefeitura Municipal dc Pirassununga/SI'.
ConcessiunlÍria: CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA

OBJETO: EXPLORAÇÃO A TÍTULO DE CONCESSÃO I>E USO 1>0 BOXE
NÚMERO 15, COM AREA DE 5,98 METROS QUAI>RAI>OS, LOCALIZADOS NO
CENTRO COMERCIAL "EUNICE ALVES ROSA", RUA VIHGÍLlO HAGGI~
DISTRITO DE CACIIOEIHA DE EMAS, DESTINADOS A ABRIGAR A FEIHA DE
ANTIGUIDADES, ROUPAS, LOUÇAS, BI./UTERIAS, HRINQUEDOS, ARTES,
ARTESANATOS E TRABALHOS MANUAIS.

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUi'\ICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSP/Sp - CPF n" 3X7.SX1.019-9]
Endereço: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561- 7X90 - (19) 99905-9665
e-mai]: prefeito@pirassununga.sp.gov.br - milton.urban(à)uol.colll.br

Responsável pelo atendimcnto a rcquisicões dc documentos do TCESP:

Nome: VANESSA I[ERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgào/Setor: Rua Galício Del Nero, n" 51 - Centro - Pirassununga-SI)
TeleloneeFax: 01519-3562-[601 ouOl5 19-3565-XOI4 •
e-mail: contabilidacle2@pirassununga.sp.gov.br

1")'
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE Clf.:NCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisiç:1o n" 1366, 1393, 1394 c 136/2019
Edital n"005/2020
Protocolo Administrativo n"5380/2019
Concorrência Pública n"004/2020
Contrato n"027/2020

Contratante: P."efeitnnl Municipal de Pirassununga/SI'.
Concessionária: CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA

OBJETO: Exploração a título de concessão de uso do boxe nÍImero 15, com área de 5,98
metros quadrados, localizados no Centro Com Cl"cia I "Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio
Baggio, Distrito de Cachoeira de Emas, destinados a abrigar a Fcira de Antiguidades,
roupas, louças, bijuterias, brinquedos, artes, arteS:\IIatos c trabalhos manuais.

Advogado(s): Município: DI'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; DI'. Valler
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SP
214.257; Dra. Érica Regina I'ianea - OAB/SI' 206.780; DI'. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544: DI'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; DI'. Matheus Baldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido cstará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo tnimite proecssual ocorrerá pelo sistcma eletrônieo;
b) Poderemos ter acesso ao proeesso. tendo vista e extraindo eópias das manifestações de
interesse. Despachos e Deeisões, mediante regular eadastramento no Sistema de Processo
Elctronico. COnfOl1l1edados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução nOO1/20 1i do TC lOS 1';
e) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados. relativamcnte ao aludido processo. serão publicados no Diário Olieial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de cntão. a contagem dos prazos processuais, conl'Jrme regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração dc endereço - residencial ou eletrônico - ou telcfones dc contato
dcverá ser comunicada pelo interessado. pcticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS panl:

a) O acompanhamento dos atos do processo
publicação:

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas 1'01111<\5 lega s
o direito de defesa. inteq)or recursos e o que mais coub~r. ' ~

/

//

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' _ I

onsequente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado lk Si10 Paulll

I'l'oeuradnria Gel'al do ;Vlunicípin

Pirassununga, .) (. de ~%(Y-"r CS2- de 2020.

CONCEDEl\'TE:

Nome e cargo: MIlTON DlMAS TADEU URBAN - Prefeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SP
CPF: 387.881.019-91
Data de Nascimento: 19/11/1957
Telefone: (19) 3561-78' O - (19) 99905-9665
Endereço: Alameda do. Gienlnios, 363 - Cidade Jardim eml'irassununga/SP
E-mail instituciO~l:prl\toÍii;PiraSSUnunga.sp.gOv.br
E-mail pessoa1;ilto.lr\(h.uOI.Com.br .

ASSINA:rU1~'\:

I •
CONCESSIONARlf

Nome e cargo~ AlJDIA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA
RG n" 139990848 - SSP/SP
CPF: 192.170.088.26
Data de nascimento: 13/05/1963
Telefone: (19) 3584-4118 e (19) 991022591
Endereço: Rua Antônio Garcia nO 96. Jardim São Luiz - Cep 13.670.000. na cidade de Santa
Rita do Passa Quatro/SI' .

•

. (1 , •
ASSINATURA: 0!cu...«::v ~ •

L__
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~. ~_I{J!:F~!.!_'dR~_!YIUN.!_Ç}}>~L..0fl:_ PI~~SS~NU_NG~ _
Estado ti\,.' Silo Pmdo J.-\ 3

I)rocuradoria Gcral do Município -6
DECLARAC\O DE DOCUMENTOS À D1SPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA IvlUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI',I N°: 45.731.650/0001-45.

CONCESSIONARIA: CLAUDIA APARI~CJI)A DOS SANTOS DA SILVA

CNP,I N°: 192.170.088-26

REQUISIÇÃO N° 1366, 1393, 1394 c 136/2019

PROCESSO ADM. N° 53!lO/2019

CONTRATO N°: 027/2020

OIUETO: Explol"llção a título dc conccssão dc uso do hoxe número 15, com :írea de 5,98
mctros quadrados, localizados no Ccntro Comcrcial "Eunicc Alves Rosa", Rua Virgílio
Baggio, Distl"Íto dc Cachocira de Emas, destinados a ahrigar a Fcira de Antíguidades,
roupas, louças, hijutel"Ías, hrin(luedos, artes, artesanatos c trabalhos manuais,

VALOR: R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS).

Dcclaro. na qualidadc dc rcsponsável pela cntidadc supra cpigrafada, sob as pcnas da Lci. quc
os dcmais documcntos originais. atincntcs ú correspondcnte licitação, cncontram-se no
rcspcctivo processo administrativo arquivado na origcm ,i disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão rcmctidos quando requisitados.

Pirassununga,o.? 4, dc ~a,,---,,~,,--=0..,......t._' &-~ de 2020 .

/;
/ i\m:roN-DrJ ,
~ Prefeito
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	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011

